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PORTARIA Nº 3.464/2023 

DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Sem 

Remuneração. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Licença, sem remuneração, de 06 (seis) meses, a partir de 30 de junho de 

2023, com término em 26 de dezembro de 2023, ao servidor JOSÉ FAGNER DE 

ANDRADE SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 2.157.855-9 SSP/SE, e do 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº 021.592.055-40. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 20 de junho de 2023. 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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